
ESTADO DE PERNAMBUCO 

eImara Municipal do Lajedo 

PARECER Ng 2 DA COMISSX0 DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO 
REQUERIMENTO No 2/54, DE AUTORIA DO SR. FRANCISCO ROSA. 

A Comissao d6 Reda9ao de Leis, a que foi presente o Requerimento 
ng 1/54, de autoria do vereador Francisco Ferreira Rosa, ja aprovado por decisao 
unanime, e de parecer que se lhe de a seguinte redaçao final: 

SOLICITA DO PODER EXECUTIVO QUE INTIME VÁRIOS PROPRIETÁRIOS DE CASAS 
LOCALIZADAS A PRAÇA SANTO ANTONIO, DESTA CIDADE, A FI4r, DE QUE CONSTRUAM E FAÇAM A 
L1MPESA LS MUROS QUE DX0 PARA OS FUNDOS DA RUA 19 DE MAIO. 

A ClIrdal MUNICIPAL DE LAJ2DO, 
• 

DECRET A: 

Requeiro que, ouvido o Plenfirio, a Casa se dirija ao Prefeito do 1U-
nicfpio, no sentido de que aquela autoridade intime os senhOres Francisco Cord.'iro 
Magalhies, Jose; Aurelio Alves (Herdeiros), Alfrgdo Cordeiro Correia, Arlindo Ferrei 
ra da Silva e Manoel Joaquim do Nascimento, bem como Severino Lacerda da Silva e Mi 
ria Carolina Suruagy, todos propriets;xios de casas ii ()raga Santo Antonio, que do 
fundos para a Rua 19 de Maio, a construirem as frentes dos respectivon muros e suas 
limpesas. 

************************** 

Sala das Sessoos da Comisso de Redaqao de Dais, em 10 de Março de 1954. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara NI.unicipal do Lajêdo 

PARECYR Ng 1 PA COMISSZO DE REDAQ0 DE LEIS, RUNTATE AO PRO-
JETO Ng 1/54, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.  

A Ccmissao de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto ng 1/54, 
de autoria do Prefeito iilunicipal, a aprovado por un;Inimidade da amara, e de pare-
cer que se lhe dg a seguinte redaçao final! 

ABRE UM CRLITO ESPECIAL DE CR$ 2.400,00. 

A CÂMARA MUNICIPAL DO LAJ2D0, 

DECRrTA: • 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo deste Municipio, autorizado a efetuar o paga-
mento da rubrica 8944 Despesas Diversas - (Contribuiçio do Munici 
pio para a Caixa de Acidentes nos Serviços do Estado), referente el; 
exercicio de 1913 e constante do Orçamento do mesmo ano. 

Art. 2Q - Para fazer face EZs despesas do artigo primeiro, fica o Prefeito do - 
Municlpio, igualmente autorizado a abrir um Credito Especial na im-
portancia de Cr$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos cruzeiros). 

Art. Q - Revogam-se as disposiojaes em contrario. 
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SEaa das SessOes da Comissio de Redaqao de Leis, em 10 de Marv) de 

E' mico Medeiros 
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• Presidente 

Relator 

Mocnoel de Sousa Vilaça - VereaLr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

• aarnara Municipal co Lajêdo 
•••'4. 

• : 

• it 

PARECER NQ 17, DA COMISSX0 DE RED40 DE LEIS, REFERENTE AO PROJETO 

NQ 13, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE ATADÁZIO DE MORAIS E DO VEREA - 

DOR FRANCISCO FERREIRA ROSA. 

A Comisso de Redaçao de Leis, a que foi presente o Projeto 

r.Q 1 , j; aprovado por decisL unanime, e de parecer que se lhe de a seguinte re-

daçao final: 

CONCEDE ABONO DE NATAL AO FUNCIONALISMO DESTE MUNIGIPIO. 

A aMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder AbOno de Natal ao 

Funcionalismo deste ivlunicipio. 

10 - 0 ref4rido AbOtio dever g ser concedido na bise de Lao (quarenta 

por cento) sobre os vencimentos dos funciongriOs que percebem men-

salmente menos de Cr. $ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros), os quais so: 

COLETOR, PROFESSORAS MljNICIPAIS DA CIDADE E DE SANTA LUZIA, 
AMANUUSE DA ChARA, ADVOGADO DOS TRESOS POBRES, MESTRE DE 

OBRAS, GUARDA ARRECADADOR DA CIDADE, DE SANTA LUZIA E DE 

OLEO DAGUA DOS POMBOS, PROFESSORAS SUBVENCIONADAS, PORTEIRO 

CONTINUO E OFICIAIS DE JUSTIÇA. 

2Q -Para os Funciongrios de ordenado mensal superior a Or.$ 1.000,00 

(Hum mil cruzeiros), o Abano dever; ser de 307 (trinta por cento) 

cujos funciongrios sao: SECRETÁRIO, TEZOUREIRO, FISCAL GERAL, MO-

TORISTA E ESCRITURARIO. 

§ 3Q - 0 ABono em apreço, sell pago juntamente com os vencimentos do ins 
de dezembro do corrente ano. 

Art. 2Q - Para fazer face as despezas deste projeto, fica autorizado o Pre 

feito iihunicipal, a abrir gm credito especial na importancia de alp'. 

...6.165,00 (Seis mil,cento e sessenta e cinco cruzeiros) 

Art. 3Q - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

*********** 

- 
Sala das Sessoes da Comisso de Redagao de Leis, em 10 de novembro de 1954. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PATTECER N° 16 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 15, DE AUTORIA DO PRE 
FEITO DESTE MUNICIPIO DELAJEDO.xxxxxxx7 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-

jeto n° 15, de autoria do Prefeito Municipal, já aprovado por decisão - 

unanime, 6; de parecar que se lhe dê a seguinte redação final: 

ABRE UM CREDITO ESPECIAL DE CRÇ', 1:800,00. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a fazer o pagamen-

to dos contratos do automóvel colocado a disposição - 

do Juiz Eleitoral desta Eona, por ocasião das eleiçOes 

de 12 de Novembro de 1952 e 18 de Janeiro de 1953. 

Parág. Único: - Para fazer face As despesas do artigo primeiro, - 

fica o Prefeito Municipal, igualmente autorizado 

a abrir um Credito Especial. de Cr,, 1.800,00 (Hum 
mil e oitocentos cruzeiros). 

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

41 
0000000000000000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 10 

de Novembro de 1954. 

,-,*offte2d/h,,eizzez 
Manoel de Sousa Vilaça ?residente 

Jose Jor obri - 

Eurico Medeiro Amara 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajedo 

PARECER N° 15 DA COMISSA0 DE REDA00 DI, LEIS, 
REI, RENTE AO PROJETO N° 14, DE AUTORIA DO CBE 

DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICIPIO. xxxxx7 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-
jeto n° 14, de autoria do Prefeito Municipal, já aprovado por unanimi-
dade, é de parecer que se lhe dê a seguinte redação final: 

CANCELA VERBAS E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DE 1954, DESTE 1dIUNICIPIO. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a cance-
lar a importancia de Crç 196.280,60 (Cento e noventa e - 
seis mil, duzentos e oitenta cruzeiros e sessenta centa-
vos), constantes do orçamento em vigbr, de conformidade 
con as rubricas abaixo discriminadas: 

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 10 do 
Projeto n° 14). 

Art. 2° - Fica, ainda, aberto um credito suplementar na importane 
cia de Cr Çe 540.000,00 (Quinentos e quarenta mil cruzei-
ros), destinado a reforçar os créditos do orçamento vi-
gente, de acbrdo com as rubricas seguintes: 

(Seguem-se as rlibricas mencionadas no Art. 2° do - 
Projeto n° 14). 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente Lei, em vigbr, na data da sua publicação. 

0000000Q000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, 10 de 
Novembro de 1954. 

.17,4nra ca  
Manoel de Sousa Vilaça -1 Presidente 

-Jose Jo dao Sobrinh 

Eu co Medeiro o Amar 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmara Municipa) do Lodo 

PARECER N° 14 DA COMISSÃO DE REDAÇA0 DE TP,IS, REFE-
RENTE AO PROJETO N' 9 - (PROPOSTA ORÇAMENTARIA PARA 
1955), DE AUTORIA DO CHE1,E DO PODER EXECUTIVO. xxxx 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - 
Projeto da Proposta Orçamentária de 1955, de autoria do Poder Execu-
tivo, já aprovado por unlinimidade da Camara, é de parecer que se lhe 
dê a seguinte redação final: 

• 

• 

CEIRO DE 1955. 
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 0 EXERCICIO FINAN 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

Segue-se o Projeto da Proposta Orçamentária, datado - 
de 10 de Setembro de 19 , da maneira como foi apresentado pelo autôr. 

Sala das 
29 de Outubro de 1954. 

Manoel de Sousa Vilaça 

00000 00OU000(dOOQOQ000U00 

Suss5es da Comissão de ileaaão de Leis, em 

rr-aea_ 

Eurico 'dedeiros d. marai. 

^Tn., 

Presidente. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Municipal 

Camara Municipai do La e, o 1."

PARECER N° 13 DA COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 12, DE AUTORIA DO VE-
READOR WELLINGTON ROLEMBERB BARRETO ######## 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 12, já aprovado por unanimidade da Camara, é de parecer - 
que se lhe dé a seguinte redação final: 

16.380,00. 
AUTORIZA A itERTURA DE UM CREDITO ESPECIAL DE CR.1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito 
Especial de Cr 16.380,00 (Desesseis mil, trezentos e 
oitenta cruzeiros). 

Parag. - 0 presente credito é destinado a fazer face a - 
elevação de vencimentos e subsídios do Prefeito, 
Sub-Prefeito e Camara de Vereadeores, com a apro-
vação do Projeto n° 2/54. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

00000000000O00000000C; 

Sala das SessOes da 
10 de Setembro de l 954 

APROV ADO 
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Comissão de Redação de Leis, em 

4 a-mize (4h,°1-e-aa ,eigazet 
Manoel de Sousa Vilaça Presidente 

• Medeiro do Amar 1. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lado 

PARECER N° 12 DA COMISSA0 DE REDAÇA0 DE LEI , 
REFERENTE AO PROJETO N° 11, DE AUTORIA DO VE-
READOR JOSÉ JORDÃO SOBRINHO ################# 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 11, já aprovado pela Camara por decisão unânime, é de pa-
recer que se lhe dê a seguinte redação final: 

AUTORIZA 0 EXECUTIVO A MANDAR FAZER MELHORAMENTOS DE 
CONSTRUOCO DA CACIMBA WE ABASTECE DAGUA 0 POVOADO DE OLHO DAGUt DAS 
POMBAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRET A: 

• 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a mandar fazer o - 
revestimento em alvenaria ou pedra e cimento, de uma 
cacimba que serve para o abastecimento dAgua do povo-
ado de Olho págua dos Pombos, deste Municipio. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

################# 

Sala das sessões da Comissão de Redação de Leis, em 
10 de Setembro de 1954. 

José Jorão Sobrinho. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdd 

PARECER N° A DA COMISSAO DE FAZENDA E ORÇA-
MENTO, REFE ENTE AO PROJETO N° 13,  DE AUTO - 
RIA DOS VEREADORES JOSE MORAIS E ANC ISCO - 
FERREIRA ROSA.  

• 

• 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jeto n° 13, de autoria dos senhbres Jose Atanizio de Morais e Francisco 
Ferreira Rosa, dispondo sobre a concessão de Abono de Natal aos funcio-
nários municipis, depois de reunida e fazer um estudo minuncibso sobre 
a sua matéria, concluiu pela resolução seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A CONCESSÃO DU ABONO DE NATAL, 
AO FUNCIONALISMO DO MUNICIPIO DE LAJEDO, DE ACORDO COY AS BASES SEGUIN-
TES: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder o Abono de 
Natal ao funcionalismo dêste Municipio. 

Parág. 1° - 0 referido abono degerá ser concedido na base de 30% - 
(trinta por cento) sobre os vencimentos mensais de to-
dos os funcionários que têm direito ao mesmo, de con - 
formidade com a relação seguinte: Secretário, Tesourei 
ro, Escriturário, Ooletbr, Fiscal Geral, Motorista, = 
Mestre de Obras, Professbras Municipais da cidade e de 
Santa-Luzia, Professbras Subvencionadas, Amanuense da 
04mara, Advogado dos Presos Pobres, Guarda Arrecadadôr 
da cidade, de Santa-Luzia e de Olho dlgua dos Pombos, 
Porteiro Continuo e Oficiais de Justiça. 

Parág. 2° - 0 abono em aprêço, será pago juntamente com os venci-
mentos do mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 2° - Para fazer face As despesas deste Projeto, fica autori-
zado o Prefeito Municipal, a abrir um Credito Especial 
na importancia de Cr,, 5.158,50 (Cinco mil, cento e cin-
coenta e oito cruzeiros e cincoenta centavos). 

Art. 3° - Revogam-se as disposições emcontrário. 

0000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 10 de No 
vembro de 1954.  
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...Y/vot-nivem Lo tx/i/tm a, de tt (2 lIAIS 
Francisco Manoe de nrres - Presidente 

COMIS. A0 DE FAZENDA 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do La é'd.o 

PARECER N° 11 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N°  10, DE AUTORIA DO CBE 
FE DO PODER EXECUTIVO #####14###############7 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 10, já aprovado por unânimidade da Ctuara, de parecer - 
que se lhe dê a seguinte redação final: 

APROVA E, RATIFICA 0 CONVENIO ENTRt, A UNIÃO FEDERAL - 
REPRESENTADA PELO INSTITUTO BRASILEIFO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 0 
ESTADO E TODOS OS SEUS MUNICIPIOS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

na Integra. 

DECRET A: 

Segue-se o texto do projeto n° 10 como foi aprovada, 

000000000000000000000Q000 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 10 de Setembro de 1954. 

Itk OVADO 
Manoel de Sousa Vilaa - Presidente. 

José 

Euric Medeiro do Amar l. 

tõr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal co Lajdo 

PARECER N° 11 DA COMISSAO DE FAZENDA E ONAMEN-
TO REFERENTL AO PROJETO N° 15, DE AUTORIA DO - 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAJEDO xxxxxxxxxxxxxxx 

Para emitir parecer, foi encaminhado A Comissão de - 
Fazenda e Orçamento da Câmara Municipal, o Projeto n° 15, de auto--
ria do Poder Executivo, dispondo sobre a abertura de um credito es-
pecial na importancia de hum mil e oitcbcentos cruzeiros, destinado 
ao pagamento de contratos de um automóvel colocado a disposição do 
Juiz Eleitoral, por ocasião das eleiçOes de Novembro de 1952 e Ja - 
neiro de 1953. 

Esta Comissão, depois de reunida e fazer um estudo 
detalhado sobre sua matéria e, juIgando procedentes os argumentos 
do autor do referido projeto, resolveu pela decisão seguinte: 

mente. 
Somos de parecer favorável a sua aprovação, integral 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 28 de Outubro de 1952+. 
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FAZENDA 
E i.)IlçAMENTO 

(---
`YMIA-f -‘1 142 /11,/Wy(  it 
Francisco Manoel Manoel de Tbrres - Presidente 

Manoel de Sous aça 

e4.z)
Eurico deiros Amaral 

latôr 

Vereadbr. 


